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ADENDA 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
CONCURSO DE IDEIAS  

“DO ARTESANATO TRADICIONAL À INOVAÇÃO” 

 

Por deliberação da parceria, alteram-se os artigos descritos. 

 

Artigo 10º 

Júri 

1. Os trabalhos serão selecionados e avaliados por um júri com a seguinte composição:  

a. Um (1) representante da TAGUS Ribatejo Interior, que será o Presidente de júri.  

b. Um (1) representante da Câmara Municipal de Abrantes. 

c. Um (1) representante da Câmara Municipal de Constância. 

d. Um (1) representante da Câmara Municipal de Sardoal. 

e. Um (1) designer. 

f. Um (1) antropólogo. 

g. Um (1) representante do CEARTE – Centro de Formação Profissional para o 

Artesanato e Património. 

2. Compete aos elementos do Júri verificar se os trabalhos respeitam todas as normas 

do concurso e proceder à avaliação e seleção dos trabalhos apresentados a concurso.  

 

 

 

 

Artigo 15º 

Fases do concurso 

1. Abertura pública do concurso será a 21 de março de 2023. 

2. O concurso divide-se nas seguintes fases:  

a. Fase 1: Identificação da ideia, desenvolvimento, e conclusão do 

projeto artístico. Decorrerá entre o início do concurso (21 de março de 2023) 

e o prazo final de entrega (12 de maio de 2023). 

b. Fase 2: Receção das candidaturas. Esta fase consiste na entrega do 

projeto artístico, juntamente com os documentos mencionados, e nos termos 

descritos nos artigos 8.º e 9º do presente Regulamento. Prazo: de 21 de março 

de 2023 até às 17h00 do dia 12 de maio de 2023.  

c. Fase 3: Análise das candidaturas. Decorre após o término da Fase 2, e 

até dia 19 de maio de 2023. Nesta fase, o júri, após a análise de todas as 

candidaturas elegíveis a concurso, selecionará as três melhores de cada 

categoria e as menções honrosas, se se justificar.  

d. Fase 4: Divulgação dos resultados primários. De 22 a 26 de maio de 2023, 

serão divulgados os resultados do concurso, no sítio de internet da TAGUS 
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Ribatejo Interior, referindo os três melhores de cada categoria e as menções 

honrosas, se justificável.  

e. Fase 5: Votação pública. Depois de divulgados os resultados primários, 

os seis melhores projetos (1º, 2º, e 3º lugares das duas categorias), serão 

apresentados, a 29 de maio de 2023, na página de Facebook® do projeto 

https://www.facebook.com/aoriArtesOficiosRibatejoInterior, e submetidos a 

uma votação pública. Os projetos serão apresentados e avaliados pelo público, 

ganhando o projeto que tiver mais “gostos” (símbolo do polegar para cima) e 

“adoros” (símbolo do coração) até às 19h00, de dia 4 de junho de 2023. 

f. Fase 6: Divulgação do resultado da votação pública. Será divulgado o 

resultado da votação do público, na página de Facebook® do projeto 

https://www.facebook.com/aoriArtesOficiosRibatejoInterior, a partir das 

14h00 do dia 5 de junho de 2023. 

g. Fase 7: Sessão pública de apresentação dos vencedores e entrega dos 

prémios. Decorrerá a 17 de junho de 2023, com a presença de representantes 

da TAGUS Ribatejo Interior, e dos municípios de Abrantes, Constância e Sardoal. 

 

 

 

 

Artigo 17º 

Calendário do concurso 

1. Abertura pública do concurso: 21 de março de 2023. 

2. Prazo final para envio/entrega de candidaturas a concurso: 17h00 de 12 de 

maio de 2023. 

3. Divulgação dos resultados primários do concurso: 22 a 26 de maio de 2023. 

4. Votação pública: de 29 de maio a 4 de junho de 2023, às 19h00. 

5. Divulgação dos resultados da votação pública: a partir das 14h00 de 5 de junho 

de 2023. 

6. Apresentação dos vencedores e entrega dos prémios: 17 de junho de 2023. 
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